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33.2.1106635-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial
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Código 
do Ato

00-2022/931531-3

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1106635-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

22/12/2022 14:09:04

JUCERJA
Último arquivamento:

SENSATION COMPRA E REVENDA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

NIRE: 33.2.1106635-1

Boleto(s): 104249003
Hash: DC57AA08-2E36-4625-9F69-EF083600BFFA

00004819630 - 25/03/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 9 3 1 5 3 1 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 413,00 413,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

SENSATION COMPRA E REVENDA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Nayra Vardiero de Melo

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21979616109

E-mail: nayravardiero07@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 22/12/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

22/12/2022
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3ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

 

SENSATION COMPRA E REVENDA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 38.234.368/0001-97 

 
NAYRA VARDIERO DE MELO, brasileira, solteira, empresária, nascida em 28/07/2000, 
portadora da Carteira de identidade de nº 30.658.796-65 DETRAN/RJ data de exp. 10/10/2018 
e CPF nº 140.187.706-00, residente e domiciliada na Rua Celestino – nº 157 , casa – Juscelino 
– Mesquita – RJ. CEP: 26.550-050, Único Sócio da empresa SENSATION COMPRA E 
REVENDA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, cujo ato constitutivo se encontra registrada 
na JUCERJA sob o nº. 33.2.1106635-1, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 38.234.368/0001-
97, Resolve alterar e consolidar o Contrato Social, em concordância com o Código Civil (Lei nº. 
10.406/2002), sob as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – 
O capital social da sociedade passa a ser de R$: 1.100.000,00 – (um milhão e cem mil reais), 
representado por 1.100.000 – (um milhão e cem mil) quotas de capital, no valor nominal de R$: 
1,00 – (um real) cada uma, cujo aumento e totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em 
moeda corrente nacional, ficando assim distribuídas abaixo: 
 

Nome do Empresário Nº de Quotas % Valor Total em R$ 

NAYRA VARDIERO DE MELO 1.100.000 100% 1.100.000,00 

TOTAL 1.100.000 100% 1.100.000,00 

 

C O N S O L I D A Ç Ã O 
 

SENSATION COMPRA E REVENDA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 38.234.368/0001-97 

 
 
NAYRA VARDIERO DE MELO, brasileira, solteira, empresária, nascida em 28/07/2000, 
portadora da Carteira de identidade de nº 30.658.796-65 DETRAN/RJ data de exp. 10/10/2018 
e CPF nº 140.187.706-00, residente e domiciliada na Rua Celestino – nº 157 , casa – Juscelino 
– Mesquita – RJ. CEP: 26.550-050. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A empresa girará sob a denominação SENSATION COMPRA E REVENDA DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA e nome fantasia SENSATION. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O endereço da empresa na Av Carvalho, nº 791, Bairro Santa Tereza, Miracema – RJ. CEP: 
28460-000. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O objeto da empresa será:  
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção 
própria; 14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 14.13-4-02 - 
Confecção, sob medida, de roupas profissionais; 14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais; 
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer 
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material;18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos; 32.50-7-02 - Fabricação de 
mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório; 32.92-2-02 - Fabricação de 
equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional ;33.19-8-00 - Manutenção e 
reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente ; 36.00-6-02 - 
Distribuição de água por caminhões; 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a 
gestão de redes; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 43.21-5-00 - Instalação e 
manutenção elétrica; 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração ;43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em 
geral; 45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos ;45.11-1-
02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados ;45.11-1-03 - Comércio 
por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 45.11-1-04 - Comércio por 
atacado de caminhões novos e usados; 45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-
reboques novos e usados; 45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos 
e usados; 45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 
especializado; 46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios 
não especificados anteriormente; 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios 
em geral; 46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para 
uso profissional e de segurança do trabalho; 46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados; 
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem; 46.45-1-02 - Comércio 
atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos 
odontológicos; 46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 46.47-8-01 - Comércio 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 46.49-4-01 - Comércio atacadista de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 46.49-4-04 - Comércio atacadista de 
móveis e artigos de colchoaria; 46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar; 46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de 
informática; 46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 46.52-4-00 - 
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças; 46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso comercial; partes e peças; 46.73-7-00 - Comércio atacadista de material 
elétrico; 46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras; 46.79-6-99 - 
Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 46.89-3-99 - Comércio atacadista 
especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente; 47.73-3-00 
- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;47.82-2-02 - Comércio varejista de 
artigos de viagem;49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista; 73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente; 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 77.19-5-99 - Locação de outros meios de 
transporte não especificados anteriormente, sem condutor; 77.33-1-00 - Aluguel de máquinas 
e equipamentos para escritórios; 77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e 
hospitalares, sem operador; 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de 
uso temporário, exceto andaimes; 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; 80.20-0-01 - 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 81.21-4-00 - Limpeza em 
prédios e em domicílios; 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas ; 81.29-0-00 - 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas; 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 82.30-0-01 - Serviços 
de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 85.99-6-99 - Outras atividades de 
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ensino não especificadas anteriormente; 95.21-5-00 - Reparação e manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
O prazo de duração da empresa será por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
O capital social é de R$: 1.100.000,00 – (um milhão e cem mil reais), representado por 
1.100.000 – (um milhão e cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma 
delas totalmente subscritas e integralizadas neste ato em dinheiro, em moeda corrente 
nacional, pelo titular, a saber: 
 

Nome do Empresário Nº de Quotas % Valor Total em R$ 

NAYRA VARDIERO DE MELO 1.100.000 100% 1.100.000,00 

TOTAL 1.100.000 100% 1.100.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a que fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas a alteração contratual pertinente (art.1056, e 1057 da lei 10.406/02)  
 
CLÁUSULA SETIMA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, é vedada também aos sócios qualquer 
participação a mais nos lucros, por exercer cargos ou funções extras. (art.1052 da lei 10.406/02) 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
A administração da sociedade caberá ao sócio, NAYRA VARDIERO DE MELO, a qual cabem, 
a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, especialmente movimentar 
conta em banco, desde que tenham conta em nome da empresa, ou, ao objetivo que se propõe 
neste contrato, emitir, aceitar e endossar títulos, inclusive cheques, assinar contratos e 
documentos de qualquer natureza, sempre no interesse da sociedade, sendo-lhe, entretanto, 
vedado o uso da firma em negócios alheios aos fins sociais ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade. (art.997 VI; 1013;1015;1064, da lei 10.406/02) 
 
CLÁUSULA NONA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art.1065 da lei 10.406/02) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:  
O Capital Social poderá ser aumentado observado à preferência dos sócios, na proporção de 
suas quotas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com os 
herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. (art.1028 e 1031 da lei 10406/02)   
                                                      
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
Os lucros líquidos apurados em balanço serão distribuídos na proporção das quotas que cada 
sócio possuir, ou permanecerão em reserva, a critério de todos os sócios e os prejuízos deverão 
ficar em suspenso para amortização futura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Na hipótese de que algum sócio pretenda retirar-se da sociedade deverá comunicar sua 
intenção ao outro sócio, feita por escrito, com uma antecedência mínima de 60 dias, sendo que 
o silêncio será tido como desinteresse. Os haveres do sócio retirante, bem como a cessão e 
transferência de suas quotas, na forma do disposto neste Contrato Social, após o levantamento 
do balanço geral da sociedade, serão pagas na melhor forma que combinarem entre si, 
prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira sempre no 10º dia útil do mês 
contado da data da retirada do sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
Cabe ressalvar que, as quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições, 
o direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art.1011§1°. da lei 
10406/02) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
Fica eleito o foro desta comarca para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. Os casos omissos neste contrato serão regidos pelos preceitos do 
novo código civil, ou, por quaisquer outros dispositivos de lei que se lhe aplique. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato, em 01 (uma) via de 
igual teor e forma. 
 
Queimados - RJ, 03 de Movembro de 2022. 
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NAYRA VARDIERO DE MELO  
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA SENSATION COMPRA E REVENDA DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

LTDA, NIRE 33.2.1106635-1, PROTOCOLO 00-2022/931531-3, ARQUIVADO EM 23/12/2022, 

SOB O NÚMERO (S) 00005224090, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

140.187.706-00 NAYRA VARDIERO DE MELO

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

23 de dezembro de 2022.
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